
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM
FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 018/2025

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Municipal nº 173, de 08 de julho de 2003, com alterações posteriores
dadas pela Lei nº 1.368/2020, assinada pelo Prefeito Municipal em 04/02/2020, a qual
altera  a  redação de artigos e  inclui  novos dispositivos  na  Lei  Municipal  nº  173/2003,
publicada no Diário Oficial nº 28/2020, de 06/02/2020;

Considerando a análise e deliberações deste Conselho, em Reunião Ordinária realizada
no dia 18 de novembro de 2025, lavrada na Ata nº 016/2025;

CONSIDERANDO que a data originalmente prevista no cronograma anual das reuniões,
23 de dezembro de 2025, coincide com o período de recesso das conselheiras;

CONSIDERANDO a deliberação realizada em reunião, na qual a alteração da data foi
aprovada por unanimidade;

RESOLVE:

Art.  1º Fica  alterada  a  data  da  Reunião  Ordinária  do  mês  de  dezembro  de  2025,
passando do dia 23/12/2025 para o dia 02/12/2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 18 de Novembro de 2025.
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